
 

 

  

  
 

 
 
 

 

A partir de 1 de Julho de 2014 é obrigatória a marcação CE das estruturas metálicas. 

 

O Regulamento (UE) Nº 305/2011, JOUE L 88, de 2011-04-04 estabelece condições harmonizadas para a 

comercialização dos produtos de construção. 

A Norma EN 1090 define os requisitos técnicos e de desempenho a que devem obedecer as estruturas metálicas 

de Aço e Alumínio, bem como o nível de exigência necessário ao controlo de fabrico interno (CPF). 

 

A EN 1090 constitui um manual de boas práticas, abrangendo toda a cadeia de fornecimento da estrutura: 

- organização do projecto e/ou especificações de fabrico; 

- aspectos construtivos e respectivos processos tecnológicos; 

- plano de inspecção e ensaio; 

- qualificação dos processos tecnológicos, qualificação de operadores e outros   técnicos envolvidos. 

 

Estas novas obrigações vão ser uma revolução nas metalomecânicas Portuguesas envolvidas no fabrico de 

estruturas metálicas, tendo estas um novo desafio pela frente. Atenta a esta situação a ANEME vai realizar uma 

sessão de sensibilização no próximo dia 12 de Junho das 14.15h às 17.15h. na sua sede, contando com a 

presença de técnicos especializados da CERTIF (Associação para a Certificação).  

 
Sócios ANEME - Entrada gratuita  
Não Sócios – 30 Euros 
 
Inscrição: luis.santos@aneme.pt / fax: 217150403 
 
 
ANEXO: Programa e Ficha de Inscrição              
 
                    
 

Departamento Técnico 
 

(Rui Santos) 

INFORMAÇÃO: TÉCNICA 31/13 

 

DATA: 13.05.22 

 
 
 

ASSUNTO: Sessão Sensibilização Norma EN 1090 - Execução de Estruturas Metálicas – Marcação CE 
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Sessão Sensibilização Norma EN 1090-1 

 
 
 

PROGRAMA 
 

Dia: 12 de Junho 2013 
Local: Sede ANEME – Lisboa      
                                       

 
14:15 H  Recepção aos participantes e abertura 
  Maria Luis Correia – Directora-Geral da ANEME 
 
14:30 H A aplicação das normas harmonizadas ao abrigo da Directiva Produtos de Construção 

(89/106/CEE) 
Francisco Barroca – Director Geral da CERTIF (Associação para a Certificação) 
 

 Enquadramento do significado da Norma Harmonizada e Período de Coexistência 

 Organismo Notificado – Norma EN 1090-1 
 
 

15:00 H  Norma EN 1090-1 – 1ª Parte 
  Miguel Luz - CERTIF (Associação para a Certificação) 

 

 Generalidades 

 Âmbito 

 Definições 

 Exemplos Práticos 
 
 
16:00 H Coffee-Break 
                                                 
                                                      
16:15 H Norma EN 1090-1 – 2ª Parte 
                 Miguel Luz - CERTIF (Associação para a Certificação) 

 

 Entrada em vigor 

 Fluxograma: Processo de Avaliação Conformidade CE 

 Métodos: Relação Cliente Vs Fabricante 

 ETI – Ensaios de Tipo Inicial 

 Auditoria – CPF – Controlo do Processo de Fabrico 

 Exemplos de Certificados CE 
 
 
17:15 H   Debate e Encerramento da Sessão                                                  
                  
 

 

 
 

 

 
 



  3 

 

 
 
 

 

 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
EMPRESA: __________________________________________________________________ 
 
N.º SÓCIO ANEME:___________________________________________________________ 
 
MORADA: __________________________________________________________________ 
 
TELEFONE: ________________         FAX: ________________ 
 
E-MAIL: ________________________________ 
 
PARTICIPANTE: 
 
NOME: ____________________________________________________________________ 
 
PARTICIPANTE: 
 
NOME: ____________________________________________________________________ 
 
Junta-se prova da transferência bancária) com indicação da empresa ou participantes 
- NIB 003508090000247623074 (CGD) 
  
ou cheque endereçado à ANEME, 
nº____________________________________________________ 
 
 s/o____________________ no valor de: ______________________________________________ 
 

DATA ___/___/___                                   (Assinatura e carimbo) 
 
 

 


